
 

PALÁCIO VEREADOR CHICO MOURA – CNPJ: 24.365.660/0001-34 
Rua Maria de Lourdes Viana, nº 35 – Nossa Senhora da Conceição - Cep: 59470-000 
Riachuelo/RN  camarariachuelorn@gmail.com 

TERMO DE CONTRATO n° 003/2026 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHUELO/RN  

(Processo Administrativo n° 005/2026) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026, 
QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL 
DE RIACHUELO/RN E A EMPRESA: TARGINO & 
FERNANDES COMERCIO VAREJISTA LTDA.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHUELO/RN, com sede na Rua Maria de Lourdes Viana, 
nº 35 – Nossa Senhora da Conceição, Riachuelo/RN, CEP 59.470-000, inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº 24.365.660/0001-34, neste ato representado(a) pelo(a) Excelentíssimo Senhor 
Presidente, GUSTAVO HENRIQUE VICENTE, brasileiro, capaz, inscrito(a) no CPF/MF nº 
056.710.014-63, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) TARGINO & FERNANDES 
COMERCIO VAREJISTA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 04.274.226/0001-31, 
localizada na AV LUIZ DE GONZAGA CAVALCANTI, 407 – CENTRO, RIACHUELO/RN - CEP 
59.470-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por IVAN 
TARGINO DE ARAÚJO, RG nº. 13950439 SSP/SP, CPF nº. 072.123.418-60, conforme atos 
constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 005/2026 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 
Licitação n° 002/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.0. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de materiais de consumo 
(Gêneros Alimentícios, Material de Limpeza, Gás e água Mineral) para atender as 
demandas da Câmara Municipal de Riachuelo/RN, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

1.1. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT 
Valor 

Unitário R$ 
Valor Total 

R$ 

01 

Achocolatado: Achocolatado Em Pó, Instantâneo, Tradicional, A 
Base De Açúcar, Cacau Em Pó E Maltodextrina Em Embalagem 
De 400g, Na Qual Deve Conter Identificação Do Produto, 
Especificação Dos Ingredientes, Informação Nutricional, Marca Do 
Fabricante E Prazo De Validade. 

PCT 
3 

corações 
20 R$ 8,50 R$ 170,00 

02 

Açúcar refinado triturado na cor branca embalagem de 1kg e 
dados de identificação do produto marca do fabricante data de 
fabricação prazo de validade e acordo com as normas e ou 
resoluções vigentes. 

UND Necta 40 R$ 3,20 R$ 128,00 

03 
Adoçante dietético artificial líquido a base de ciclamato de sódio 
frascos de 100 ml 

UND Marata 10 R$ 3,00 R$ 30,00 

04 

Biscoito doce: tipo maria, sabor chocolate ou tradicional, 
embalagem de 400g. Deve ser íntegro e crocante. Embalagem 
duplamente protegida, contendo em sua rotulagem identificação 
do produto, especificação dos ingredientes, informação 
nutricional, marca do fabricante e prazo de validade. 

PCT 3 de Maio 30 R$ 4,50 R$ 135,00 

05 

Biscoito salgado: tipo cream cracker, embalagem de 400g. 
Contém cloreto de sódio em quantidade suficiente para acentuar 
o sabor salgado. Deve estar íntegro e crocante. Embalagem 
duplamente protegida, contendo em sua rotulagem identificação 
do produto, especificação dos ingredientes, informação 
nutricional, marca do fabricante e prazo de validade. 

PCT Marilan 100 R$ 4,00 R$ 400,00 
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06 

Bolacha salgada: tipo amanteigada, embalagem de 400g. Contém 
cloreto de sódio em quantidade suficiente para acentuar o sabor 
salgado. Deve estar íntegro e crocante. Embalagem protegida, 
contendo em sua rotulagem identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, informação nutricional, marca do 
fabricante e prazo de validade. Marca de referência Jucurutu ou 
Tabuleiro 

PCT 3 de Maio 50 R$ 4,00 R$ 200,00 

07 
Café em pó, torrado e moído, procedente de grãos sãos, limpos e 
isentos de impurezas, acondicionado em pacote íntegro, 
resistente e limpo. Embalagem de 250grs. Fardo com 20und 

PCT União 200 R$ 15,48 R$ 3.096,00 

08 
Chá diversos, acondicionado em envelope individual, tipo sache, 
de papel impermeável, com vedações mecânicas. Caixa contendo 
10 saquinhos de 10 gr. 

CX Dubom 50 R$ 3,00 R$ 150,00 

09 
Creme De Leite: Creme De Leite Uht Homogeneizado Embalado 
Com 200g Identificação Do Fabricante, Prazo De Validade 
Rotulagem Nutricional De Acordo Com A Legislação Vigente. 

UND Mococa 50 R$ 1,98 R$ 99,00 

10 

Farinha De Trigo Com Fermento: Pacote De 1 Kg De Farinha 
Obtida Do Trigo Moído, Com Fermento, Limpo E Desgerminado, 
De Cor Branca, Isenta De Sujidades, Parasitas E Larvas. Deve Ser 
Enriquecido Com Ferro E Ácido Fólico. Livre De Fermentação, 
Mofo E Materiais Terrosos. A Embalagem Deverá Conter 
Externamente Os Dados De Identificação E Procedência, 
Informação Nutricional, Número Do Lote, Data De Validade, 
Quantidade Do Produto. Embalagem De Saco Plástico 
Transparente. O Produto Deverá Apresentar Validade Mínima De 
05 (Cinco) Meses A Partir Da Data De Entrega. 

KG Finna 20 R$ 4,48 R$ 89,60 

11 

Leite Condensado: Leite Condensado Embalado Com 395g Sem 
Deformidade Ou Amassado. Deve Conter Na Embalagem 
Identificação Do Produto, Especificação Dos Ingredientes, 
Informação Nutricional, Marca Do Fabricante, Prazo De Validade. 

UND Mococa 50 R$ 3,98 R$ 199,00 

12 

Leite integral em pó: leite em pó integral, solúvel, instantâneo, 
acondicionado em embalagem de 200g o leite deve desmanchar 
facilmente na água; deve estar seco e solto; não deve apresentar 
cor alaranjada ou amarela forte, cheiro azedo ou rançoso, 
manchas escuras ou esverdeadas (mofo). Deve conter na 
embalagem identificação do produto, especificação dos 
ingredientes, informação nutricional, marca do fabricante, prazo de 
validade, registro no ministério da agricultura e selo de inspeção 
federal (s.i.f.). Marca de referência Itambé ou Betânia 

PCTE Betania 40 R$ 6,98 R$ 279,20 

13 

Margarina: margarina com sal embalagem de 500g. Deve conter 
na embalagem identificação do produto, especificação dos 
ingredientes, informação nutricional, marca do fabricante e prazo 
de validade. 

UNID Primor 20 R$ 5,48 R$ 109,60 

14 
Ovos: Bandeja Com 30 Unidades, Sem Sujidades, Manchas, 
Casca Íntegra, Etiqueta De Identificação Com Carimbo Do Sif, 
Indicação De Validade Na Bandeja. 

BAN
DEJA 

Avic 
savna 

20 R$17,98 R$ 359,60 

15 

Polpa de fruta sabor abacaxí, acondicionada em embalagem de 
plástico transparente, atóxico, resistente, com peso líquido de 1kg. 
Deve conter na embalagem identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, informação nutricional, marca do 
fabricante, prazo de validade, registro no ministério da agricultura 
e selo de inspeção federal (s.i.f.). Marca de referência Sterbom 

KG Sterbom 15 R$ 12,98 R$ 194,70 

16 

Polpa de fruta sabor acerola, acondicionada em embalagem de 
plástico transparente, atóxico, resistente, com peso líquido de 1kg. 
Deve conter na embalagem identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, informação nutricional, marca do 
fabricante, prazo de validade, registro no ministério da agricultura 
e selo de inspeção federal (s.i.f.). Marca de referência Sterbom 

KG Sterbom 15 R$ 19,98 R$ 299,70 

17 

Polpa de fruta sabor cajá, acondicionada em embalagem de 
plástico transparente, atóxico, resistente, com peso líquido de 1kg. 
Deve conter na embalagem identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, informação nutricional, marca do 
fabricante, prazo de validade, registro no ministério da agricultura 
e selo de inspeção federal (s.i.f.). Marca de referência Sterbom 

KG Sterbom 15 R$ 19,98 R$ 299,70 

18 

Polpa de fruta sabor cajú, acondicionada em embalagem de 
plástico transparente, atóxico, resistente, com peso líquido de 1kg. 
Deve conter na embalagem identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, informação nutricional, marca do 
fabricante, prazo de validade, registro no ministério da agricultura 
e selo de inspeção federal (s.i.f.). Marca de referência Sterbom 

KG Sterbom 15 R$ 12,98 R$ 194,70 
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19 

Polpa de fruta sabor goiaba, acondicionada em embalagem de 
plástico transparente, atóxico, resistente, com peso líquido de 1kg. 
Deve conter na embalagem identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, informação nutricional, marca do 
fabricante, prazo de validade, registro no ministério da agricultura 
e selo de inspeção federal (s.i.f.). Marca de referência Sterbom 

KG Sterbom 15 R$ 12,98 R$ 194,70 

20 

Polpa de fruta sabor Maracujá, acondicionada em embalagem de 
plástico transparente, atóxico, resistente, com peso líquido de 1kg. 
Deve conter na embalagem identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, informação nutricional, marca do 
fabricante, prazo de validade, registro no ministério da agricultura 
e selo de inspeção federal (s.i.f.). Marca de referência Sterbom 

KG Sterbom 15 R$ 39,98 R$ 599,70 

21 

Polpa de fruta sabor uva, acondicionada em embalagem de 
plástico transparente, atóxico, resistente, com peso líquido de 1kg. 
Deve conter na embalagem identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, informação nutricional, marca do 
fabricante, prazo de validade, registro no ministério da agricultura 
e selo de inspeção federal (s.i.f.). Marca de referência Sterbom 

KG Sterbom 15 R$ 21,98 R$ 329,70 

22 

Refrigerante: A Base De Cola, Laranja Ou Guaraná. Embalagem 
Tipo Pet, De No Mínimo 2 Litros, Com Dados De Identificação Do 
Produto, Marca Do Fabricante, Data De Fabricação, Prazo De 
Validade E De Acordo Com As Normas E/Ou Resoluções 
Vigentes. 

UND Indaia 100 R$ 4,98 R$ 498,00 

23 

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP - Recarga de Gás de 
Cozinha GLP (gás liquefeito de petróleo), em botijões de aço com 
capacidade de 13 kg, obedecendo as normas de qualidade. 
Composição básica propano e butano, altamente tóxico e 
inflamável. Tipo-A-granel comercial, suas condições deverão estar 
de acordo com a (port. 47 de 24/03/99 ANP), obedecendo as 
normas de qualidade e especificações da ABNT. 

BOTI
JÃO 

Liquigáz 5 R$ 106,00 R$ 530,00 

24 
Água mineral natural, potável, sem gás e acondicionada em 
vasilhame de 20 (vinte) litros, com tampa protetora descartável e 
lacre de segurança. 

GAR
RAFÃ

O 
Potiguar 200 R$ 6,00 R$ 1.200,00 

25 

MOP CESTO: Conjunto mop úmido rotatório composto por balde 
plástico resistente com capacidade mínima de 10 litros, sistema de 
centrifugação com pedal, cesto escorredor em aço ou plástico 
resistente e cabo metálico ou alumínio com altura aproximada de 
1,20m, acompanhado de refil de microfibra lavável. 

UND Bettanin 2 R$ 79,98 R$ 159,96 

26 

LUSTRA MOVEIS 100ML: Produto líquido para limpeza, proteção 
e brilho de móveis, indicado para superfícies de madeira, fórmica 
e similares, contendo agentes limpadores e silicones, embalagem 
plástica de aproximadamente 100 ml, com tampa dosadora 

UND Uau 36 R$ 9,98 R$ 359,28 

27 

AGUA SANITARIA 1L: Solução à base de hipoclorito de sódio, 
com teor de cloro ativo entre 2% e 2,5%, indicada para limpeza, 
desinfecção e alvejamento de superfícies e tecidos, embalagem 
plástica resistente contendo 1 litro, com registro ou notificação na 
ANVISA 

UND Top Clear 120 R$ 1,98 R$ 237,60 

28 

ALCOOL LIQ 46° 1L: Álcool etílico hidratado líquido, graduação 
alcoólica 46° INPM, indicado para limpeza doméstica em geral, 
embalagem plástica contendo 1 litro, com tampa rosqueável e 
registro na ANVISA. 

UND Top Clear 48 R$ 4,98 R$ 239,04 

29 

Álcool Em Gel Desinfetante 500g 70 Inpm: Álcool etílico em gel 
com concentração 70% INPM, indicado para higienização e 
desinfecção das mãos, embalagem plástica com válvula ou tampa 
flip-top contendo aproximadamente 500g, com registro ou 
notificação na ANVISA. 

UND Nobre 20 R$ 5,98 R$ 119,60 

30 

PASTILHA SANITARIA 30G: Pastilha desodorizante sanitária para 
vaso sanitário, com ação bactericida e fragrância, peso 
aproximado de 30g, acondicionada em suporte plástico ou 
embalagem apropriada para fixação no vaso 

UND Adiflor 108 R$ 1,90 R$ 205,20 

31 

ESPONJA MULTIUSO: Esponja dupla face para limpeza, 
composta por espuma de poliuretano e fibra sintética abrasiva, 
indicada para limpeza de utensílios domésticos e superfícies em 
geral, dimensões aproximadas de 110 x 75 x 20 mm 

UND Brilhus 60 R$ 0,78 R$ 46,80 

32 
Palha de aço composta por fios de aço carbono de alta qualidade, 
indicada para limpeza pesada de utensílios domésticos, pacote 
contendo 8 unidades 

UND Assolan 40 R$ 1,68 R$ 67,20 

33 

SACO P LIXO 30L ROLO 50UND: Saco plástico para 
acondicionamento de resíduos, capacidade aproximada de 30 
litros, confeccionado em polietileno resistente, rolo contendo 
aproximadamente 50 unidades 

PCT Brilhus 10 R$ 12,98 R$ 129,80 

34 

SACO P LIXO 100L ROLO 25UND: Saco plástico reforçado para 
acondicionamento de resíduos, capacidade aproximada de 100 
litros, confeccionado em polietileno resistente, rolo contendo 
aproximadamente 25 unidades 

PCT Brilhos 10 R$ 12,98 R$ 129,80 
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35 

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO 700F: Papel toalha 
interfolhado, folha simples ou dupla, cor branca ou natural, 
fabricado em papel celulose, pacote contendo aproximadamente 
700 folhas. 

PCT Diplomata 20 R$ 9,98 R$ 199,60 

36 
PAPEL TOALHA ROLO 2UND: Papel toalha absorvente em rolo, 
folha dupla ou simples, produzido em celulose, pacote contendo 2 
rolos com comprimento mínimo de 20 metros cada 

PCT Mili 12 R$ 5,98 R$ 71,76 

37 
PAPEL HIGIENICO FD 12UND: Papel higiênico macio, folha dupla 
ou simples, produzido em fibras naturais ou recicladas, rolos com 
metragem mínima de 30 metros, fardo contendo 12 unidades. 

PCT Sublime 20 R$ 12,98 R$ 259,60 

38 

ODORIZANTE DE AMBIENTE 500ML: Odorizador de ambiente 
em aerossol ou spray, fragrância suave, indicado para 
aromatização de ambientes internos, embalagem contendo 
aproximadamente 500 ml. 

UND PuroAr 40 R$ 12,98 R$ 519,20 

39 
LIMPADOR PERFUMADO 1L: Produto líquido para limpeza geral 
de superfícies laváveis, com fragrância, indicado para pisos, 
azulejos e superfícies diversas, embalagem contendo 1 litro. 

UND Top Clear 60 R$ 2,98 R$ 178,80 

40 

Detergente Lava Louças 500 ml: Detergente líquido concentrado 
para lavagem de louças, com alto poder desengordurante, 
biodegradável, embalagem plástica contendo aproximadamente 
500 ml 

UND Top Clear 50 R$ 1,48 R$ 74,00 

41 
SABAO LIQ 5L: Sabão líquido concentrado para lavagem de 
roupas e limpeza geral, embalagem plástica resistente contendo 
aproximadamente 5 litros. 

UND Guarani 30 R$ 12,98 R$ 389,40 

42 

LIMPA VIDRO 500ML: Produto líquido específico para limpeza de 
vidros e superfícies vitrificadas, com ação desengordurante e 
secagem rápida, embalagem spray contendo aproximadamente 
500 ml 

UND Bom Bril 40 R$ 8,98 R$ 359,20 

43 
Sabonete Líquido 1l Concentrado: Sabonete líquido concentrado 
para higienização das mãos, fragrância suave, embalagem 
contendo aproximadamente 1 litro. 

UND Tacto 20 R$ 13,98 R$ 279,60 

44 
RODO 60CM: Rodo para limpeza de pisos, base em plástico 
resistente com largura aproximada de 60 cm, borracha dupla ou 
simples de alta durabilidade, cabo em madeira ou metal. 

UND Paulista 3 R$ 6,98 R$ 20,94 

45 
RODO 40CM: Rodo para limpeza de pisos, base em plástico 
resistente com largura aproximada de 40 cm, borracha de alta 
durabilidade, cabo em madeira ou metal. 

UND Paulista 4 R$ 6,48 R$ 25,92 

46 
VASSOURA:  Vassoura para limpeza de pisos internos, base em 
madeira ou plástico resistente, cerdas sintéticas, cabo de madeira 
ou metal com aproximadamente 1,20 m 

UND Girasol 10 R$ 6,98 R$ 69,80 

47 
VASSOURA PET: Vassoura fabricada com cerdas de material 
reciclado (PET), indicada para limpeza de pisos internos e 
externos, cabo de madeira ou metal. 

UND Lindona 6 R$ 13,98 R$ 83,88 

48 
ESCOVA P SANITARIO PT C DEPOSITO: Escova para limpeza 
de vaso sanitário, cerdas resistentes, cabo plástico e suporte com 
recipiente coletor 

UND Betania 3 R$ 19,98 R$ 59,94 

49 
PANO MULTISUO ROLO 25UND: Pano descartável multiuso em 
material sintético ou viscose, indicado para limpeza geral, rolo 
contendo aproximadamente 25 unidades. 

UND Brilhex 6 R$ 19,98 R$ 119,88 

50 
PANO DE CHAO 32X50CM: Pano de chão confeccionado em 
tecido resistente, alta absorção, dimensões aproximadas de 32 x 
50 cm 

UND Algo Bom 6 R$ 4,98 R$ 29,88 

51 
PANO DE CHAO TAPETE FELPA: Pano de chão confeccionado 
em tecido felpudo ou algodão, alta absorção, indicado para 
limpeza de pisos. 

UND Textil 6 R$ 7,98 R$ 47,88 

52 
FLANELA 32 X 36CM: Flanela para limpeza e polimento de 
superfícies, confeccionada em tecido macio de algodão, 
dimensões aproximadas de 32 x 36 cm. 

UND Textil 12 R$ 3,98 R$ 47,76 

53 
PANO DE PIA 3UND: Pano de pia confeccionado em tecido de 
algodão ou microfibra, pacote contendo 3 unidades 

PCT Algo Bom 4 R$ 6,98 R$ 27,92 

54 
Sabão em barra, pacote c/ 6 unidades: Sabão em barra glicerinado 
ou neutro para limpeza geral, pacote contendo 6 barras. 

PCT Guarani 10 R$ 9,98 R$ 99,80 

55 
Sabonete em barra 90g: Sabonete em barra para higiene pessoal, 
fragrância suave, peso aproximado de 90 g 

UND Albany 60 R$ 1,98 R$ 118,80 

56 

Desinfetante 5L: Desinfetante líquido bactericida para limpeza e 
desinfecção de superfícies, fragrância suave, embalagem 
contendo aproximadamente 5 litros, com registro ou notificação na 
ANVISA 

UND Guarani 20 R$ 14,98 R$ 299,60 
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 
existentes; 

1.2.3. A Proposta do contratado; e 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados do(a) assinatura 
do contrato ou Nota de empenho, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 14.863,34 (quatorze mil oitocentos e 
sessenta e três reais e trinta e quatro centavos) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, em 10/03/2026. 
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 
ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal de Riachuelo 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-
lo na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 
o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
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seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 
(1) Moratória de 10.% (dez por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total 

do contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por 
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a 
“h” do subitem 12.1, de 5% a 10% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na 
alínea “c” do subitem 12.1, de 5% a 10% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa 
será de 5% a 10% do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa 
será de 5% a 10% do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa 
será de 5% a 10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 
nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 
nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo 
de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador 
ou sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de 
confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, 
de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.8. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Riachuelo deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Poder: 01 – PODER LEGISLATIVO 
Órgão: 01 – CAMARA MUNICIPAL 
PROJ/ATV – 01.031.0001.2001.0000 - MANUT DA CÂMARA MUNICIPAL 
Categoria: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: RECURSOS ORDINÁRIOS  
OBS: Orçamento Geral da Câmara para o exercício de 2026. 
 

13.9. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 
ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo do Potengi/RN, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Riachuelo/RN, 16 de março de 2026. 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHUELO 
GUSTAVO HENRIQUE VICENTE 

Presidente 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 
 
 

TARGINO & FERNANDES COMERCIO VAREJISTA LTDA 
IVAN TARGINO DE ARAÚJO 

Representante legal do CONTRATADO 
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